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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
ATO Nº 1, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O Desembargador Inacio de Alencar Cortez Neto, Presidente do Tribunal
Regional Eleitoral do Ceará, no uso de suas atribuições legais, considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo Digital n.º 22.538/2020 (documento PAD
n.º 12.007/2022), publicada no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) n.º 22, de 31 de janeiro
de 2022, páginas 2 a 4 (documento PAD n.º 22.794/2022), resolve:

Conceder o benefício de pensão por morte a MARIA BEATRIZ DE MEDEIROS
SOUZA, filha da servidora aposentada Maria Tereza de Souza, brasileira, solteira, CPF n.º
xxx.576.xxx-xx, menor de 21 anos de idade, com efeitos financeiros a partir da data do
requerimento da beneficiária, em 23/02/2021, com duração temporária do benefício, e
fundamento no artigo 40, §8º, da Constituição Federal de 1988; artigo 23, §§ 1º e, 4º e 7º
da Emenda Constitucional nº 103/ 2019, artigos 215,217, inciso IV, alínea "a", 219, inciso
II, e 222, inciso IV, todos da Lei nº 8.112/1990, artigo 16, inciso I, §§ 1º e 4º, artigo 74,
inciso II, e artigo 77, § 2º, II, da Lei 8.213/1991, e artigo 15 da Lei nº 10.887/2004, com
vigência até a idade de 21 anos da interessada.

Desembargador INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

PORTARIA Nº 238, DE 4 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso XXVIII, do Regimento Interno deste Tribunal,
e considerando o disposto no PAD n.º 3.154/2022, resolve:

Art. 1º Designar ELIZABETH CARNEIRO DE FARIAS SOUZA, servidora requisitada
deste Regional, para exercer a Função Comissionada de Assistente I - Nível FC-1 do Cartório
da 45ª Zona Eleitoral - Massapê/CE.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
ATO Nº 14, DE 4 DE MARÇO DE 2022

O JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições a ele delegadas pela Portaria PRE n.º 248/2021, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 0001861-42.2022.6.13.8000, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos
integrais, a JAQUELINE GROENNER BARBOSA, servidora do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe C, Padrão
13, criado pela Lei n.º 7.645/1987, lotada na Seção de Biblioteca, Informação e
Padronização - SEBIP -, com fundamento no art. 4º da Emenda Constitucional nº 103/2019,
incluídas as parcelas incorporadas nos termos do art. 5º da Lei 9.624/1998.

PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 123, DE 7 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 5552/2022,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora LICIANE PRISCILA GELENSKI OLANYK, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente II do Gabinete do Juiz Federal-GAB4, FC-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. COIMBRA DE MOURA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 146, DE 10 DE MARÇO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, resolve

a) Nomear o Cel. Emerson José Lima da Silva para exercer o cargo
comissionado, CJ-2, de Assessor-Chefe da Assessoria de Segurança do Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco;

b) tornar sem efeito a alínea "b" da Portaria TRE-PE nº 36, de 26 de janeiro de
2022;

c) validar os efeitos desta Portaria a partir da sua publicação.

Des. ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 148/TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 8 DE

MARÇO DE 2022

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o art. 40, § 16, da Constituição Federal de 1988, e o
art. 1º, § 1º, c/c art. 3º da Lei nº 12.618/2012;

Considerando o disposto no art. 3º, § 1º, da Resolução Conjunta
STF/MPU nº 3/2018;

Considerando, outrossim, o Parecer n° 383 da Diretoria-Geral
(documento 1443585) e a Decisão nº 169 da Presidência deste Regional
(documento 1443763), datados de 14 de fevereiro de 2022 e proferidos nos
autos do Processo SEI nº 0005037-93.2019.6.18.8000, resolve:

Art. 1º Autorizar a migração da servidora MARA JORDANE SILVA
PINTO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para o Regime de Previdência Complementar, com fulcro no art. 40,
§ 16 da Constituição Federal e no art. 1º da Lei nº 12.618/2012.

Art. 2º Declarar que a servidora indicada no art. 1º fará jus à
percepção do Benefício Especial no valor de R$ 1.467,19 (um mil, quatrocentos
e sessenta e sete reais e dezenove centavos), por ocasião da concessão de sua
aposentadoria, inclusive por invalidez ou pensão por morte, devendo tal
benefício ser ajustado nos mesmos índices aplicáveis ao benefício de
aposentadoria ou pensão mantido pelo Regime Geral de Previdência Social e
que, a partir da migração, a contribuição previdenciária da requerente, que
será vertida para o Regime Próprio (Plano de Seguridade Social do Servidor),
ficará limitada ao teto máximo do Regime Geral de Previdência Social a contar
de 28 de março de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ATO Nº 72, DE 11 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o que consta do Processo SEI nº 2022.0.000006275-9,, resolve:
Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora AUREA MOREIRA NOGUEIRA, Técnico

Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Assistente I,
Nível FC-1, da 25ª Zona Eleitoral/Santa Cruz do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro.

Art. 2º Designar o servidor LEONARDO FIRMINO DE MACEDO, Técnico Judiciário
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Assistente I,
Nível FC-1, da 25ª Zona Eleitoral/Santa Cruz do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro.

Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA GPR Nº 364, DE 10 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal, com fundamento no artigo 93, inciso I,
§1º, da Lei 8.112/90, no Decreto 10.835/2021, na Portaria GPR 78/2018, bem como no PA
SEI 0006245/2021, resolve:

Prorrogar a cessão do servidor CALEB LUIZ DE LIMA SILVA, matrícula 320867,
Analista Judiciário, Área Judiciária, Sem Especialidade, do Quadro de Pessoal deste Tribunal
de Justiça, para continuar no exercício do Cargo em Comissão de Assessor Nível IV, código
CC-4, na Procuradoria-Geral da República, pelo prazo de um ano, a contar de 13 de abril
de 2022, admitida a prorrogação, diante da manifestação de interesse dos órgãos
envolvidos.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 367, DE 10 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal, com fundamento no artigo 93, inciso I,
§1º, da Lei 8.112/90, no Decreto 10.835/2021, na Portaria GPR 78/2018, bem como no PA
SEI 0013072/2019, resolve:

Prorrogar a cessão da servidora NAIARA FREITAS MARQUES, Técnico Judiciária,
Área Administrativa, Sem Especialidade, matrícula 320260, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal de Justiça, por um ano, a contar de 28 de maio de 2022, para continuar exercendo
o cargo em comissão de Assistente Técnico de Gabinete, código CNE-09, na Câmara dos
Deputados.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 368, DE 7 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1005385/2022,
resolve:

Art. 1º Dispensar FLÁVIA KAMILA LIMA MIRANDA FARIAS, matrícula N. 318.862,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função
Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Substituto do Diretor de
Secretaria do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Circunscrição
Judiciária de São Sebastião.

Art. 2º Designar o Bacharel em Direito, BRUNNO PADILHA DE OLIVEIRA,
matrícula N. 319.027, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, Oficial de Gabinete, destinada ao
Substituto do Diretor de Secretaria do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher da Circunscrição Judiciária de São Sebastião, ficando dispensado da Função
Comissionada, FC-03, de Assistente

da referida Unidade.
Art. 3º Designar BRUNO CANDEIRA NUNES, matrícula N. 320.664, Técnico

Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-03, de Assistente do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher da Circunscrição Judiciária de São Sebastião, ficando dispensado da Função
Comissionada, FC-01, de Executante da referida Unidade.

Art. 4º Designar MARCELO FONSECA FRASAO, matrícula N. 311.353, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher da Circunscrição Judiciária de São Sebastião.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 369, DE 7 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1005426/2022,
resolve:

Art. 1º Designar GEUZILENE DA SILVA ARAUJO, matrícula N. 311.717, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante da 1ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária do Gama,
ficando dispensada ADRIANA PESSOAS CARNEIRO, matrícula N. 316.022, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 370, DE 7 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1005407/2022,
resolve:

Art. 1º Designar EMERSON SOUZA LINS, matrícula N. 316.561, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante do 3º Juizado Especial Cível da Circunscrição Judiciária
de Ceilândia, ficando dispensado BENILSON DA COSTA ATAIDE, matrícula N. 310.009,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 371, DE 7 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1005509/2022,
resolve:

Art. 1º Dispensar ANDREA JANSEN ALENCAR, matrícula N. 312.444, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada,
FC-01, de Executante da 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões da Circunscrição
Judiciária de Ceilândia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

